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Acumulação de Cargos 

O Diretor da Educação, com base na Constituição Federal art.37, inciso XVI, Constituição do Estado 

de São Paulo, art. 115, inciso XVIII e de acordo com o Decreto nº 41.915 de 02 de julho de 1997, expede o Ato 

Decisório: 

ATO DECISÓRIO Nº 30/2024 

DANIELI SANTOS DE SOUZA RG 42.836.687-9 PEB – I contratado na EMEI Pedro Parenti, em 

Itatinga, acumula com o cargo de PEB II, na sala de recursos, na EE Profª Danuzia de Santi”, em Itatinga. 

 DECISÃO: ACÚMULO LEGAL. 

Itatinga, 03 de outubro de 2024 


